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PARTE D

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.º 136/2011

Processo n.º 171/11

Plenário

Acta
Aos dez dias do mês de Março de dois mil e onze, encontrando -se 

presentes o Excelentíssimo Conselheiro Presidente Rui Manuel Gens 
de Moura Ramos e os Exmos. Conselheiros Carlos José Belo Pamplona 
de Oliveira, Catarina Teresa Rola Sarmento e Castro, Ana Maria Guerra 
Martins, José Manuel Cardoso Borges Soeiro, Vítor Manuel Gonçalves 
Gomes, Carlos Manuel Fernandes Cadilha, Gil Manuel Gonçalves Gomes 
Galvão, Maria Lúcia Amaral, João Eduardo Cura Mariano Esteves, Maria 
João da Silva Baila Madeira Antunes e Joaquim José Coelho de Sousa 
Ribeiro foram trazidos à conferência os presentes autos para apreciação.

Após debate e votação, foi ditado pelo Excelentíssimo Conselheiro 
Presidente o seguinte:

Acórdão n.º 136/2011
1 — Um grupo de sete Deputados à Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma da Madeira veio, nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 22.º 
do Estatuto político -administrativo desta Região Autónoma, requerer ao 
Tribunal Constitucional a declaração de inconstitucionalidade, com força 
obrigatória geral, para os efeitos do artigo 282.º da Constituição, da norma 
do artigo 50.º do Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2011, 
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional 2/2011/M, de 10 de Janeiro.

A norma em causa dispõe que a “redução salarial” a que se refere 
o artigo 19.º da lei do Orçamento do Estado para 2011 é “aplicável às 
remunerações dos titulares dos cargos ou pessoal da administração pú-
blica regional que se encontrem indexadas às de qualquer dos titulares 
e pessoal previstos no n.º 9 do referido normativo, independentemente 
da natureza da indexação”.

Segundo o Requerente, a norma impugnada ofende: o princípio da 
confiança que decorre da ideia de Estado de Direito tal como está plas-
mada no artigo 2.º da Constituição, o princípio da igualdade consagrado 
no artigo 13.º, uma vez que constitui uma discriminação negativa dos 
trabalhadores da administração pública, e, ainda, o direito fundamental 
à não redução do salário, que decorreria dos direitos ao trabalho e ao 
salário justo e que, sendo reconhecido pela lei laboral, teria força consti-
tucional por via da cláusula aberta de direitos fundamentais consagrada 
no artigo 16.º, n.º 1, da Constituição.

2 — O poder de requerer a declaração de inconstitucionalidade que 
é conferido aos deputados regionais pelo artigo 22.º, n.º 1, alínea h) 
do Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma da Madeira 
opera “nos termos constitucionais”, ou seja, nos termos do artigo 281.º, 
n.º 2, alínea g), da Constituição. A respeito da disposição constitucional 
referida, este Tribunal tem entendido, em jurisprudência uniforme, que o 
poder conferido aos deputados às assembleias legislativas regionais (tal 
como às outras entidades referidas no mesmo preceito — Ministros da 
República, assembleias legislativas regionais e respectivos presidentes 
e presidentes dos governos regionais) pressupõe, sob pena de ilegiti-
midade, que esteja “necessariamente em causa uma eventual violação 
de direitos das regiões em face do Estado nacional, na medida em que 
esses direitos tiverem consagração constitucional, isto é, conformarem 
constitucionalmente de modo directo a autonomia político -administrativa 
das regiões” (cf. Acórdãos n.º 198/00, 615/03 e 75/04).

É a este respeito perfeitamente explícito o conteúdo do acórdão 
n.º 75/04, que consolida a jurisprudência e a doutrina anteriores, e aqui 
se transcreve:

“Acerca da segunda parte do artigo 281.º, n.º 1, alínea a), da lei Fun-
damental, e quanto à fiscalização abstracta nela contemplada, escreveram 
J. J. Gomes Canotilho e Vital Moreira (Constituição da República Por-
tuguesa Anotada, 3.ª edição revista, Coimbra Editora, pág. 1035) que:

[...]Os MRs e as autoridades e deputados regionais só têm legitimidade 
para requerer a fiscalização da constitucionalidade ou da legalidade 
nos casos que digam respeito às respectivas regiões, a saber, a inconsti-
tucionalidade com fundamento em violação dos direitos das regiões e a 
ilegalidade com fundamento em violação do estatuto regional ou das leis 
gerais da República. Por «direitos das regiões» devem entender -se os 
direitos constitucionalmente reconhecidos às regiões face à República.

Neste mesmo sentido, já a Comissão Constitucional, no Parecer 
n.º 25/80 (Pareceres da Comissão Constitucional, 13.º vol., pág. 143 e 
segs.), havia afirmado:

O poder de impugnação conferido às assembleias das regiões autó-
nomas pelos artigos 229.º, n.º 2 e 281.º, n.º 1, é um poder circunscrito 
na natureza e no objecto: poder instrumental, de garantia dos poderes 
substantivos em que se traduz o regime político -administrativo dos 
Açores e da Madeira, destina -se à defesa das correspondentes normas 
constitucionais e só pode incidir, portanto, sobre normas legislativas 
ou outras que com elas, porventura, colidam.

Tal jurisprudência foi reiterada pelo Acórdão n.º 264/86 (Acórdãos do 
Tribunal Constitucional, 8.º vol., págs. 169 e segs.), que salientou, quanto 
à legitimidade das assembleias regionais e dos presidentes dos governos 
regionais para requerer a fiscalização abstracta da constitucionalidade:

A sua legitimidade está condicionada pela presença de um quid 
adicional: que em causa estejam direitos regionais constitucionalmente 
previstos [...].

[...]
Mais tarde, o Acórdão n.º 403/89 (Acórdãos do Tribunal Constitucio-

nal, 13.º vol., tomo I), reafirmou esta jurisprudência:
[...] o exercício pelos órgãos regionais da faculdade de impugnação 

da inconstitucionalidade de normas dimanadas de órgãos de soberania 
pressupõe uma legitimidade qualificada pela violação de direitos das 
regiões. É precisamente a circunstância de ser accionado, por esta via, 
um poder de garantia dos poderes das regiões, que fornece o critério de 
determinação do âmbito do pedido. Só têm de (devem) ser consideradas 
as normas que, segundo a alínea c) do n.º 1 do artigo 281.º da CRP, 
violem direitos constitucionalmente conferidos às regiões e na medida 
em que essas normas se destinem a nelas ser aplicadas [...].

E, no mesmo sentido, o Acórdão n.º 198/2000 (Acórdãos do Tribunal 
Constitucional, vol. 46.º, págs. 85 e segs.), esclareceu:

Constituindo a norma constitucional uma atribuição de legitimidade 
para suscitar os mecanismos da fiscalização abstracta pelos deputados 
regionais, em função da defesa dos direitos constitucionais das regiões, 
não se verificará tal legitimidade quando as normas questionadas não 
interfiram directamente com tal razão defensiva.

No mesmo sentido se pronunciou, muito recentemente, o Acórdão 
n.º 615/03 [...]:

Só com fundamento em normas constitucionais que definam po-
deres jurídicos conferidos às regiões autónomas enquanto pessoas 
colectivas territoriais, em concretização do princípio da autonomia 
político -administrativa regional, podem as entidades mencionadas no 
artigo 281.º, n.º 2, alínea g), da Constituição, requerer ao Tribunal Cons-
titucional a declaração de inconstitucionalidade de quaisquer normas 
[e] tal não é manifestamente o caso das normas constitucionais atinentes 
ao princípio da igualdade de sufrágio ou ao princípio da representação 
proporcional, já que aí não se definem poderes das regiões, face a outras 
entidades que lhes são externas — maxime, o Estado.

Tal jurisprudência deve ser mantida no presente caso, uma vez que 
as normas constitucionais que consagram os princípios da igualdade, 
da necessidade e da proporcionalidade não podem ser tidas como nor-
mas definidoras de direitos das regiões autónomas, pois que “aí não 
se definem poderes das regiões, face a outras entidades que lhes são 
externas — maxime, o Estado.“

Mais recentemente, reiterou -se a mesma linha jurisprudencial, no 
acórdão n.º 634/06, onde se diz:

„A requerente fundamenta, assim, o pedido de fiscalização da constitu-
cionalidade na violação de princípios gerais dos direitos e deveres funda-
mentais (artigos 9.º, 13.º e 18.º) e na violação de direitos e deveres sociais 
(artigos 64.º, 66.º e 79.º). E logo daí se evidencia que em nenhum dos 
casos se trata de normas constitucionais que definem poderes das regiões 
face a outras entidades que lhes são externas, designadamente, o Estado.

Essa conclusão já foi afirmada expressamente, quanto aos princípios 
da igualdade e da necessidade, nos Acórdãos n.os 615/2003 e 75/2004. 
Tal jurisprudência deve ser mantida no presente caso e aplicada aos 
restantes parâmetros de constitucionalidade invocados pela requerente, 
uma vez que nenhum dos preceitos constitucionais referidos pode ser 
qualificado como norma definidora de direitos das regiões autónomas, 
visto que aí não se definem poderes das regiões, face a outras entidades 
que lhes são externas — maxime, o Estado”.

Também na última edição da Constituição anotada de Gomes Cano-
tilho e Vital Moreira vem reafirmada a posição de que “por «direitos da 
regiões» devem entender -se os direitos constitucionalmente reconhecidos 
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às regiões face à República” (Constituição da República Portuguesa 
Anotada, vol. II, 4.ª ed., Coimbra, 2010).

E o mesmo se diga da Constituição Portuguesa Anotada de Jorge 
Miranda e Rui Medeiros (Tomo III, Coimbra, 2007, p. 807) onde se 
esclarece que “não basta invocar simplesmente a inconstitucionalidade 
de uma norma jurídica, uma vez que o poder de impugnação está cons-
titucionalmente circunscrito e pressupõe uma legitimidade qualificada 
pela violação de direitos da região. [...] Tais direitos são aqueles que, 
no próprio texto constitucional, configuram e concretizam o princípio 
da autonomia regional.”

No caso, o Requerente não suscitou nenhuma questão de inconsti-
tucionalidade fundando -se em violação dos “direitos da região”. Na 
verdade, o requerente procede à impugnação de uma norma constante do 
Orçamento elaborado pela própria Região para 2011 (o seu artigo 50.º), 
sob a invocação genérica de que tal norma, ao estabelecer uma redução 
salarial relativa aos trabalhadores da Administração Pública regional, 
consubstanciaria uma violação do princípio da confiança, do princípio 
da igualdade e do direito fundamental à não redução do salário. Ora 
em parte alguma se alegam “direitos das regiões em face do Estado 
nacional” ou, por outras palavras, direitos consignados “em normas 
constitucionais que definam poderes jurídicos conferidos às regiões 
autónomas enquanto pessoas colectivas territoriais, em concretização 
do princípio da autonomia político -administrativa regional”.

Deste modo, tem de se concluir, nos termos da alínea g) do n.º 2 do 
artigo 281.º, pela ilegitimidade do requerente.

3 — De harmonia com o estabelecido no artigo 52.º, n.º 1, da lei 
do Tribunal Constitucional, “o pedido não deve ser admitido quando 
formulado por pessoa ou entidade sem legitimidade”.

Em conformidade, decide -se não admitir o pedido.
Lisboa, 10 de Março de 2011. — Carlos Pamplona de Olivei-

ra — Catarina Sarmento e Castro — Ana Maria Guerra Martins — José 
Borges Soeiro — Vítor Gomes — Carlos Fernandes Cadilha — Gil 
Galvão — Maria Lúcia Amaral — João Cura Mariano — Maria João 
Antunes — Joaquim de Sousa Ribeiro — Rui Manuel Moura Ramos.

204550842 

 TRIBUNAL DA COMARCA DO BAIXO VOUGA

Juízo de Comércio de Aveiro

Anúncio n.º 4952/2011

Processo: 2212/10.0T2AVR
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

N/Referência: 10673285
Data: 02-03-2011
Insolvente: Agostinho de Sousa e Silva

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Comarca do Baixo Vouga, Aveiro —  Juízo do Comércio de Aveiro, 

no dia 14-02-2011, pelas 12:42 H, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do devedor: Agostinho de Sousa e Silva, NIF 123970954, 
Endereço: Rua Professor Dr. Duarte Pereira, N.º 100, 2.º Dt.º, 3880 Ovar, 
com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando-se o respectivo domicílio: Dr.ª Graciela Marisol Coelho 
Carvalho, Endereço: R. Fradique Morujão, 260, Senhora da Hora, 4460-
322 Matosinhos. Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as 
prestações a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador 
da insolvência e não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores 
do insolvente de que devem comunicar de imediato ao administrador da 
insolvência a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem. 
Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com carác-
ter pleno [alínea i) do artigo 36.º — CIRE]. Para citação dos credores 
e demais interessados correm éditos de 5 dias. Ficam citados todos os 
credores e demais interessados de tudo o que antecede e ainda: O prazo 
para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias. O requerimento de 
reclamação de créditos deve ser apresentado ou remetido por via postal 
registada ao administrador da insolvência nomeado, para o domicílio 
constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), acompanhado 
dos documentos probatórios de que disponham. Mesmo o credor que 
tenha o seu crédito por reconhecido por decisão definitiva, não está dis-
pensado de o reclamar no processo de insolvência (n.º 3 do Artigo 128.º 
do CIRE). Do requerimento de reclamação de créditos deve constar 

(n.º 1, artigo 128.º do CIRE): A proveniência do(s) crédito(s), data de 
vencimento, montante de capital e de juros; As condições a que este-
jam subordinados, tanto suspensivas como resolutivas; A sua natureza 
comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os 
bens ou direitos objecto da garantia e respectivos dados de identificação 
registral, se aplicável; A existência de eventuais garantias pessoais, com 
identificação dos garantes; A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 03-05-2011, pelas 14:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem ser 
oferecidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, 
ficando obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número 
não pode exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código de 
Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE). Ficam ainda adverti-
dos que os prazos para recurso, embargos e reclamação de créditos 
só começam a correr finda a dilação e que esta se conta da publicação 
do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as 
férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em 
dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere-se o seu termo para 
o primeiro dia útil seguinte.

02-03-2011. — O Juiz de Direito, Dr. Nuno Marcelo de Nóbrega dos 
Santos de Freitas Araújo. — O Oficial de Justiça, Carla Fortes.

304418707 

 Anúncio n.º 4953/2011

Processo: 2134/10.4T2AVR
Insolvência de pessoa singular (Requerida)

N/Referência: 10873450
Requerente: Jorge Gomes Automoveis, L.da

Insolvente: Manuel António Rodrigues Mesquita

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

Na Comarca do Baixo Vouga, Juízo do Comércio de Aveiro, no dia 
21 -03 -2011, às 13h00, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do(s) devedor(es):

Manuel António Rodrigues Mesquita, NIF — 197300227, Endereço: 
Travessa das Rompidas, N.º 155, R/c Esq., Recardães, 3750 -725 Águeda, 
com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr(a). Miguel Fernandes 
Gomes, Endereço: Largo do Cruzeiro, N.º 54, 3750 -424 Fermentelos.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 20 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência no-
meado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros; As condições a que estejam subordinados, tanto 
suspensivas como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, 
privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objecto 
da garantia e respectivos dados de identificação registral, se aplicável; 




